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.  •H3T'Â1X) PA PAT-iAÍBA

PR-EPEITÜPA KTmiCIPÂl. PE XgüA PRABGA

m Qf PE \]nUeivbTO PE 1971»

EBtiraa a -^'eoelta © Elxa & i.'«ap«BiB

dD I.hi2iioípi0 dc Xgtía Bra»ca, Está-

ds da Paraí"ba, pai-a a oxoreíoio dis
1 972.

O pnEp;':i :^o KürriciPAL pe aguâ prakcaí

Faço saPer que a IJârasUía KuniGipal deoreta e eu GBjaoionc a eç
gulate Lei!

Arto 1^ ~ O Orçamento de iy;usi.oípÍG de Xgua Branca, oaru o 6-

pr.sroxcio finsaceir® ue 1 972> diaorirainadca peles anexes 1 a IX, '
intejgraate» desta Lei, ©otiiaa a Receita oe CrS 217.100,00 (dvizentea e

desGBoeto lall e coi.". cru7.0lrco) e fixa a Peapeea ea igual impertâaoin.
I

Art. 2^ - Fica © Prefeita autorizai® a roali3«t.r:

I - ííporaçoeo cie credito ;)té 19'^ (qíiir.?;ft pnr conte)
fHa Receita sstimaclíL para atereãer bb insuficiências de Oaixa;

II - Oréditsg ouplecentaree ate o limite de oiiiooen

ps. por o©nt©(505Í) -Ia' iíeoeita tributária orçada, poder.de ur.ulnr totaí
paraialmente dol-.aÇGsa rrçenentárias na foraa da Lei 4.320 de 17/03/

64.

!  Art. 3^ - Ag datações alribuidas aò unidadeõ orçamentárisa
poderão ser sovisseitade.a pulo órg&o central do adninictr^çS© reral.,

j  Art. 40 - Esta liii entrará ®n vigor no dia 4(9 de
•|972» revogadas no diyposiçSes sai oontrário,

\/s. L^ncs (Hü), 01 de ?fovoabi*0/<íá 1 971.
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